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24630 FUNDRHI 1.501.230 2.795.929 0 2.795.929
25010 SEAP 1.500.100 101.779.070 0 101.779.070
25010 SEAP 1.759.103 7.466.244 469.991 6.996.253
25410 FSCABRINI 1.500.100 234.354 0 234.354
26010 SESP 1.500.100 51.755 0 51.755
26320 RIOSEGURANCA 1.500.100 241.699 0 241.699
27410 FIPERJ 1.500.100 188.140 0 188.140
27530 E M AT E R 1.500.100 471.398 0 471.398
29010 SES 1.500.100 10.351 0 10.351
29310 IASERJ 1.500.100 5.233 0 5.233
29310 IASERJ 1.501.230 10.234 10.234 0
29420 FSERJ 1.899.223 3.598.513 0 3.598.513
29610 FES 1.500.100 84.750.090 0 84.750.090
29710 IVB 1.500.100 11 . 3 8 6 0 11 . 3 8 6
30010 SETRAB 1.500.100 402.730 0 402.730
31010 SETRAM 1.500.100 362.252 0 362.252
31330 DETRO-RJ 1.501.230 621.096 0 621.096
31360 AGETRANSP 1.753.232 820.924 0 820.924
31710 C O D E RT E 1.501.230 969.039 0 969.039
31710 C O D E RT E 2.501.230 440.000 0 440.000
31720 CENTRAL 1.500.100 1.185.157 0 1.185.157
31730 RIOTRILHOS 1.500.100 990.645 0 990.645
40010 SECTI 1.500.100 293.800 0 293.800
40401 CEPERJ 1.500.100 617.660 0 617.660
40410 FA P E R J 1.500.100 299.031 0 299.031
40430 UERJ 1.500.100 2 7 . 4 5 6 . 11 9 0 2 7 . 4 5 6 . 11 9
40430 UERJ 1.501.230 12.287 0 12.287
40440 FA E T E C 1.500.100 24.319.509 0 24.319.509
40450 UENF 1.500.100 12.331.000 0 12.331.000
40460 CECIERJ 1.500.100 2.133.204 0 2.133.204
43010 SETUR 1.500.100 243.650 0 243.650
43710 TURISRIO 1.500.100 265.678 0 265.678
49010 SEDSODH 1.761.122 5.209.339 0 5.209.339
4 9 4 11 FLXIII 1.761.122 2.153.906 0 2.153.906
49412 FIA-RJ 1.761.122 474.135 0 474.135
49650 FEAS 1.761.122 12.421 0 12.421
50010 CGE 1.500.100 37.970 0 37.970
51010 SEPM 1.500.100 32.926.307 0 32.926.307
51010 SEPM 1.759.103 34.634.061 0 34.634.061
52010 SEPOL 1.500.100 8.930.629 0 8.930.629
52010 SEPOL 1.759.103 30.864.924 0 30.864.924
53010 SEIOP 1.500.100 481.538 0 481.538
53310 ITERJ 1.500.100 94.885 0 94.885
53330 IEEA 1.500.100 62.432 0 62.432
53410 DER-RJ 1.500.100 9.190.124 978.376 8 . 2 11 . 7 4 8
53510 EMOP 1.500.100 1.304.608 0 1.304.608
54010 SERGB 1.500.100 30.336 0 30.336
57010 SEGOV 1.500.100 1.279.870 0 1.279.870
58010 SETD 1.500.100 24.482 0 24.482
58350 PRODERJ 1.500.100 2.042.157 1.854.497 187.660
59010 SEM 1.761.122 209.891 0 209.891
60010 SEIJES 1.761.122 11 8 . 6 8 4 0 11 8 . 6 8 4
61010 SEGG 1.500.100 11 . 9 9 4 0 11 . 9 9 4
62020 SEDCON 1.500.100 382.023 0 382.023
62360 PROCON-RJ 1.500.100 459.760 0 459.760
64010 SEENEMAR 1.500.100 260.000 0 260.000
64320 AGENERSA 1.753.232 507.712 0 507.712
65010 SEHIS 1.500.100 474.520 0 474.520
65710 CEHAB-RJ 1.500.100 101.572 0 101.572
66010 SECID 1.500.100 50.138 0 50.138
TOTAL GERAL 718.997.132 3.374.993 715.622.139

*Omitido no D.O. de 14/10/2025.

Id: 2693439

*DECRETO Nº 49.960 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025

ALTERA O DECRETO Nº 49.792 DE 07 DE
AGOSTO DE 2025 QUE “DISPÕE SOBRE
NORMAS RELATIVAS AOS CONVÊNIOS, TER-
MOS DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E PACTOS
DE COLABORAÇÃO CELEBRADOS POR ÓR-
GÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo nº
SEI-150001/014953/2025,

D E C R E TA :

Art. 1° - O Decreto nº 49.792 de 07 de agosto de 2025, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º Para fins do disposto neste decreto, considera-se:

(...)

III - pacto de colaboração: instrumento de colaboração entre
órgãos, unidades administrativas despersonalizadas do Poder
Executivo ainda que não representem a execução de progra-
mas, projetos e atividades de interesse recíproco e em re-
gime de mútua colaboração;

(...)

Art. 18. Quando o encargo financeiro estadual total for supe-
rior a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil de reais),
os autos do respectivo processo de convênio deverão ser re-
metidos à Controladoria-Geral do Estado - CGE.

Parágrafo Único - A CGE terá o prazo de até 15 (quinze)
dias corridos para realizar a análise de risco, conformidade e
controle preventivo dos procedimentos encaminhados, resti-
tuindo os autos ao órgão ou entidade solicitante.

(...)

Art. 32. As alterações ao convênio serão formalizadas por
termo aditivo, mediante proposta devidamente justificada de
qualquer das partes.

§ 2º Se a alteração implicar aumento dos repasses, deverão
instruir o processo, adicionalmente, os seguintes atos:

(...)

III - relatório de análise de risco, conformidade e controle pre-
ventivo, a ser realizada pela Controladoria-Geral do Estado -
CGE, nos casos em que o aumento do repasse for superior
ao valor previsto no art. 18 deste decreto.”

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 07 de novembro de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

*Republicado por ter saído com incorreções no D.O. de 10/11/2025.

Id: 2693488

*DECRETO Nº 49.961 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025

ALTERA O DECRETO Nº 44.879, DE 15 DE
JULHO DE 2014 QUE “ESTABELECE OS
PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS NA
CELEBRAÇÃO E EXECUÇÃO DE CONVÊNIOS
QUE IMPLIQUEM DISPÊNDIO FINANCEIRO
POR ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo
SEI-150001/014953/2025,

DECRETA:

Art. 1° - O Decreto nº 44.879, de 15 de julho de 2014, passa a vi-
gorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º - Os convênios, aditivos e demais instrumentos con-
gêneres que envolvam dispêndio financeiro direto ou repasse
de recursos pelo ente estadual serão firmados pelo Secretá-
rio de Estado ou pelo dirigente máximo da entidade conce-
dente da administração pública estadual, sendo estes atos in-
delegáveis.
I - Quando o encargo financeiro estadual total for superior a
R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil de reais), os au-
tos do respectivo processo de convênio deverão ser remeti-
dos à Controladoria-Geral do Estado - CGE.

a) A CGE terá o prazo de até 15 (quinze) dias corridos para realizar
a análise de risco, conformidade e controle preventivo dos procedi-
mentos encaminhados, restituindo os autos ao órgão ou entidade so-
licitante.

(...)
§ 4º Sem prejuízo do cumprimento das demais disposições
deste Decreto, fica dispensada a remessa de que trata o in-
ciso I deste artigo nos seguintes casos:

§ 5º As declarações de que tratam o inciso IX, § 1º, do ar-
tigo 7º e o § 2º do artigo 8º deste Decreto deverão ser as-
sinadas pelo Secretário de Estado ou pelo dirigente máximo
da entidade da administração pública estadual concedente,
sendo estes atos indelegáveis.
(...)

Art. 7º As propostas de convênios deverão ser submetidas
previamente ao Órgão Central de Gerenciamento de Convê-
nios, vinculado à Secretaria de Estado da Casa Civil, que
emitirá pronunciamento técnico quanto à adequação do pro-
jeto ao Plano Plurianual - PPA, à Lei Orçamentária Anual -
LOA e aos Projetos de Governo.

(...)
XII Envio da proposta pelo Secretário de Estado competente
com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da data prevista
para sua celebração, que deverá vir expressamente consig-
nada.
(...)
Art. 19. A execução dos convênios será monitorada pelo Ór-
gão Central de Gerenciamento de Convênios, que verificará
sua fidelidade ao escopo do ajuste, ao cumprimento do cro-
nograma e alcance das metas, à execução orçamentária, as-
sim como à prestação de contas junto ao órgão concedente.
§ 1º Caso seja constatado algum desvio na execução dos
convênios, o Órgão Central de Gerenciamento de Convênios,
emitirá relatório ao órgão ou entidade concedente, que deli-
berará sobre a continuidade ou não do respectivo convênio e
proporá as medidas administrativas cabíveis.

§ 2º No exercício da função de monitoramento da execução
dos convênios estaduais, o Órgão Central de Gerenciamento
de Convênios poderá determinar ao órgão ou entidade con-
cedente, fixando prazo, se necessário, a adoção das provi-
dências de fiscalização que entender necessárias à verifica-
ção da fidelidade da execução do convênio ao escopo do
ajuste, do cumprimento do cronograma e alcance das metas,
da execução orçamentária e da prestação de contas, tais co-
mo:
(...)
Art. 20.
(...)
VI - Atuar como interlocutor do órgão responsável pela ce-
lebração do convênio perante ao Órgão Central de Gerencia-
mento de Convênios, o convenente e/ou concedente, e os ór-
gãos do Estado envolvidos com o acompanhamento e com a
execução do convênio; e
(...)
Art. 28. O órgão setorial de controle interno ou setor equi-
valente da entidade administrativa concedente pronunciar-se-á
por meio de relatório e parecer conclusivo, a ser encaminha-
do ao Órgão Central de Gerenciamento de Convênios, quan-
to à execução das metas e à regularidade ou não da apli-
cação dos recursos financeiros transferidos, oriundos de Ór-
gãos e Entidades do Governo do Estado do Rio de Janeiro,
em conformidade com o plano de trabalho apresentado pelo
convenente, bem como sobre os resultados alcançados.
(...)
Art. 30. A Secretaria de Estado da Casa Civil editará normas,
orientações e procedimentos pertinentes ao cumprimento das
disposições deste Decreto, inclusive com relação às exigên-
cias procedimentais, orçamentárias, financeiras e para pres-
tação de contas, em harmonia com as diretrizes, metodolo-
gias e indicadores estabelecidos pelo Órgão Central de Ge-
renciamento de Convênios.”

Art. 2º - Ficam revogados o inciso II e o § 1º do art. 1º e o art. 25,
todos do Decreto nº 44.879, de julho de 2014.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 07 de novembro de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

*Republicado por ter saído com incorreções no D.O. de 10/11/2025.

Id: 2693487
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